RESOLUÇÃO SEHAB 013/2015

Julia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade da realização do Sorteio Habitacional para atender a demanda dos empreendimentos habitacionais Res. Altos do Ipanema II e Res. Viver Melhor, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o
processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º O Sorteio Habitacional do dia 16/05/2.015 será realizado através do procedimento eletrônico (Programa Habitasorte), implantado no Município de Sorocaba desde 16/08/14.
§ 1º O programa será gerenciado por técnicos da Área de Tecnologia
[bookmark: _GoBack]da Informação da Secretaria de Planejamento e Gestão do Município de Sorocaba, os mesmos que desenvolveram o programa e apresentaram a comunidade cientifica (Universidades), às entidades públicas e particulares relacionadas a Ciência da Computação, bem como ao Ministério Público local;
§ 2º A partir de 11/05/2.015 as pessoas com conhecimento em Tecnologia da Informação (T.I.) que estiverem interessados em conhecer o sistema eletrônico “Habitasorte”, poderá entrar em contato com a Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária no 2º andar do Paço Municipal, ou através dos telefones (15) 32382414, 32382415, para agendamento de horário de apresentação do sistema, simulação do sorteio e explanação dos recurso de segurança e inviolabilidade do sistema;

Art. 2º As pessoas com conhecimento na área de T.I., interessadas em fazer parte da Comissão Fiscalizadora do Sorteio (CFS) deverão entrar em contato com a Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária no 2º andar do Paço Municipal, ou através dos telefones (15) 32382414, 32382415, de 11/05/15 à 13/05/15, prazo hábil para indicação dos nomes na Resolução que será publicada no jornal do município do dia 16/05/15.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no
jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Maio de 2.015
JULIA GALVÃO ANDERSSON
Secretária da Habitação e
Regularização Fundiária
